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"EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÃ 

NICA MUNICIPAL, TITULO III- CA 

PITU° II SEÇÃO III - ART. 15' 

AL/NEA XVII, AUTORIZA O PODER' 

EXECUTIVO A TRANSFERIR A SEDE' 

DO GOVERNO MUNICIPAL " 

O Sr. MILTON GIONI-VES D SILVA , Prefeito Municipal 

de Canabrava do Norte-àt, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Cama 

ra Municipal Pelos seus representa/lues APROVOU, e eu em nome do POVO' 

sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO - 12 - Fica Autorizado o Poder Executivo municipal a mudar sua 

seae de Governo para às Instataçaes localizada à Praça' 

Frederico de Sousa Brito/ Esquina c/ a Avenida Áurea '111 

vares de Amorim s/n2  - Centro nesta cidade de Canabra-

va ao norte - Mt, Face a nova organização Poliidco/Adod, 

nistrativa. 

ARTIGO - 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação ou 

afixação, revogando-se as disposições em contrario. 
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